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I. Relatório 
 
1.1. Tempestividade e Habilitação
A entidade apresentou proposta na data de 22/01/2026, considerada

tempestiva, conforme cronograma previsto em edital. Após análise da
documentação apresentada, verifica-se que a entidade cumpriu os requisitos de
participação estabelecidos na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal
nº 13.204/2015, bem como os critérios específicos exigidos no edital, possuindo
objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, compatíveis com o objeto do instrumento
a ser pactuado e apresentando experiência prévia na realização, com efetividade, do
objeto da parceria ou de natureza semelhante. Ademais, disponibilizou documentos
a serem analisados e certificados pelos membros da Comissão de Seleção em
formatação condizente com as previsões editalícias, e ainda, declarou que não irá
formar consórcio, parcerias ou quaisquer mecanismos de atuação em rede para
execução do objeto, conforme Anexo XI – Declaração de Compromisso.

Diante do exposto, constata-se que a entidade atende aos requisitos
de capacidade exigidos, estando apta a prosseguir para as etapas subsequentes do
certame. 

 
1.2. Matriz avaliativa e justificativas de pontuação, quando oportunas. 
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II. Conclusão
A proposta apresentada pela entidade é tempestiva e cumpre os

requisitos de capacidade previstos na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei
nº 13.204/2015, atendendo às normas de organização interna, documentação
exigida e declarações previstas no edital.

A avaliação da proposta foi realizada de forma criteriosa, considerando
os planos de ação sobre a qualificação do atendimento formativo, gestão
operacional e de pessoas e indicadores de resultado. Indo além, também foram
verificadas a experiência na execução do objeto, o alcance territorial das atividades
e a resolução CEE/CEB/CEP nº 08/2024 que credencia a entidade no quinto itinerário
formativo do Ensino Médio, item classificatório previsto no edital. A pontuação
atribuída reflete de maneira proporcional o atendimento de cada um desses
critérios, considerando os pontos fortes da proposta, bem como eventuais aspectos
que demandam detalhamento ou complementação.

Dessa forma, a entidade demonstra capacidade técnica, operacional e
pedagógica para a execução do objeto do certame, em consonância com as
exigências legais e os critérios avaliativos definidos, estando apta à execução do
objeto, observada a ordem de classificação.

 
KAIRO FRANKLYN MOREIRA CARMO
Presidente da Comissão de Avaliação
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KATIA MARIA RIBEIRO
Vice presidente da Comissão de Avaliação
 
SILVANA CRUZ FUINI 
Membro da Comissão de Avaliação
 
CINTHIA APARECIDA BOTOSSO DE CASTO
Membro da Comissão de Avaliação
 
MONICA BARCELOS DA SILVA QUEIROZ
Membro da comissão de avaliação
 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL , aos
30 dias do mês de janeiro de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por KAIRO FRANKLYN MOREIRA CARMO,
Gerente, em 30/01/2026, às 18:14, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por KATIA MARIA RIBEIRO, Membro, em
30/01/2026, às 18:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MONICA BARCELOS DA SILVA
QUEIROZ, GERENTE, em 30/01/2026, às 18:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CYNTHIA APARECIDA BOTOSSO DE
CASTRO, Gerente, em 30/01/2026, às 18:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SILVANA CRUZ FUINI, Subsecretário
(a), em 30/01/2026, às 18:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 85693206 e o código CRC 486CD1B6.
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